
Indicação Nº 4616/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Criação de 
canais de denúncia seguros e 
acessíveis, garantindo proteção e 
agilidade na comunicação de crimes.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Criação de 
canais de denúncia seguros e acessíveis, garantindo proteção e agilidade na 
comunicação de crimes.

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Sugiro a criação de canais de denúncia seguros e acessíveis, tais como 
plataformas digitais, aplicativos móveis e linhas telefônicas dedicadas, que 
garantam sigilo, proteção e agilidade na comunicação de ocorrências criminais.

Tais mecanismos permitirão que a população possa informar autoridades 
competentes sobre práticas ilícitas, contribuindo para a redução da criminalidade 
e promovendo um ambiente mais seguro para todos os cidadãos de Itapevi.

Além disso, recomenda-se a divulgação ampla desses canais, garantindo 
que toda a comunidade tenha conhecimento de sua existência e saiba como 
utilizá-los de forma segura.

Diante do exposto, solicito que esta proposta seja avaliada e, se possível, 
implementada, visando aprimorar a proteção da população e o fortalecimento da 
segurança pública em nosso município.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P539509FM9VHMRT9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: P539-509F-M9VH-MRT9
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